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Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.299

Dispõe sobre a composição do
Conselho Municipal do Idoso.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Considerando o disposto no Ofício nº 048, de 31 de
janeiro de 2024 da Secretaria de Assistência Social.

DECRETA:
Art.1º - Fica constituído o Conselho Municipal do Idoso

pelos seguintes membros:
SECRETARIA DA SAÚDE

Titular Edivania Maria Herculano Mendes
Suplente Edileusa Maria Imbernom

DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO
Titular Arthur Yacubian Neto
Suplente Sueli Perez da Silva Souza

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Titular Anderson Fernandes de Oliveira
Suplente Vera Lucia Borges Lopes Paulo

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Titular Maria Sidney de Oliveira
Suplente Renato José da Silva

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Titular Fabrizio Fernando Masciarelli
Suplente Rosangela Aparecida Merloti Trivelato

DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER
Titular Antonio Carlos Tamarindo
Suplente Marco Antônio Possebon

FUNDAÇÃO CÂNDIDO BRASIL ESTRELA
Titular Vanessa Brandimarte Perez
Suplente Ana Paula Proença de Souza
Titular Paula Maria do Carmo P. Viscadi
Suplente Cândido Adolfo Gióia
CLUBE DA TERCEIRA IDADE “ENCONTRO COM A

FELICIDADE”
Titular Antonio Garcia Maia
Suplente Marlei Camilo
Titular Maria Aparecida Valério Ramos
Suplente Eliana Carneiro Fonseca

SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA – VILA
VICENTINA DE MIRASSOL

Titular Camila Gomes
Suplente Fabiana Fernandes
Titular José Reinaldo Arado
Suplente Jurandyr Gimenes
Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Mirassol, 06 de fevereiro de

2024.
Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal
Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura

Municipal,
na data supra.

Márcio Gomes Okuda
Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Termo de Homologação
Por  não  vislumbrar  nenhuma  irregularidade,

HOMOLOGO  este  procedimento  licitatório  Pregão
Eletrônico nº 131/2023, Processo nº 167/2023 – D.A. ‑
D.C.L., presidido pelo pregoeiro Sr. José Renato dos Santos
Filho,  em  favor  das  empresas  vencedoras:  CLAUDETE
REIS  PEREIRA  PETROCELI  159288058-45
(23002732000116)  com o lote:  2  no  valor  total  de R$
16.632,00  (dezesseis  mil  e  seiscentos  e  trinta  e  dois
rea i s ) ;  V  K  SOLUCOES  COMERCIA IS  LTDA
(08855152000188) com o lote: 11  no valor total de R$
4.160,00 (quatro mil e cento e sessenta reais) e SIMOSO
ATACADISTA LTDA (41139553000107) com os lotes: 6,
7, 13, 14 e 20 no valor total de R$ 80.298,00 (oitenta mil
e duzentos e noventa e oito reais). Lotes desertos: 10 e
29. Lotes fracassados: 1, 3, 4, 5, 8, 9, 12, 15, 16, 17, 18,
19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 30.

Mirassol/SP, 07 de fevereiro de 2024.
Prof.ª DR.ª LUZIA DE FÁTIMA PAULA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Por  não  vislumbrar  nenhuma  irregularidade,

HOMOLOGO  este  procedimento  licitatório  Pregão
Eletrônico nº 131/2023, Processo nº 167/2023 – D.A. ‑
D.C.L., presidido pelo pregoeiro Sr. José Renato dos Santos
Filho,  em  favor  das  empresas  vencedoras:  CLAUDETE
REIS  PEREIRA  PETROCELI  159288058-45
(23002732000116)  com o lote:  2  no  valor  total  de R$
16.632,00  (dezesseis  mil  e  seiscentos  e  trinta  e  dois
rea i s ) ;  V  K  SOLUCOES  COMERCIA IS  LTDA
(08855152000188) com o lote: 11  no valor total de R$
4.160,00 (quatro mil e cento e sessenta reais) e SIMOSO
ATACADISTA LTDA (41139553000107) com os lotes: 6,
7, 13, 14 e 20 no valor total de R$ 80.298,00 (oitenta mil
e duzentos e noventa e oito reais). Lotes desertos: 10 e
29. Lotes fracassados: 1, 3, 4, 5, 8, 9, 12, 15, 16, 17, 18,
19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 30.

Mirassol/SP, 07 de fevereiro de 2024.
Prof.ª DR.ª LUZIA DE FÁTIMA PAULA
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
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